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LEI MUNICIPAL N° 1496/2022, de 07-06-2022. 

 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº990/2011 QUE 
ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS 

SERVIDORES, INSTITUI O RESPECTIVO QUADRO 
DE CARGOS EFETIVOS, EM COMISSÃO E FUNÇÕES 

GRATIFICADAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE MORMAÇO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

RODRIGO JACOBY TRINDADE – PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferida pela Lei Orgânica 

Municipal, FAZ SABER que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e eu sanciono 

a seguinte LEI: 

 Art. 1º - Fica alterado o Padrão 05 dos Cargos em Provimento Efetivo do Art. 26º 

da Lei Municipal nº 990/2011, que passa a ter a seguinte redação: 

 Art. 26 - Os vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas serão 

obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao 

padrão referencial fixado no art. 29, conforme segue: 

       I - Cargos de provimento efetivo: 

PADRÃO - COEFICIENTE SEGUNDO AS CLASSES - 

 A B C D E F 

05 4,70 5,17 5,68 6,24 6,86 7,54 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução e aplicação desta Lei correrão à 

conta de dotações orçamentárias próprias, previstas no Orçamento Municipal no 

âmbito do Poder Legislativo. 

 Art. 4º - Ficam revogadas as disposições legais em contrário. 

 Art. 5º - Esta entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                    CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL 
          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORMAÇO. 

  EM 07 DE JUNHO DE 2022. 
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